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PARECER Nº 1437/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0549/20.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Nobre Vereador Gilberto Nascimento, que
visa  estabelecer  um  padrão  mínimo  para  o  efetivo  de  segurança  em  eventos  públicos
realizados no Município de São Paulo.

A  propositura  estabelece  a  necessidade  de  ser  observada  a  proporção  de  1  (um)
agente de segurança para cada 100 (cem) pessoas presentes em eventos ocorridos em locais
públicos, cabendo ao Poder Executivo complementar o efetivo de segurança estabelecido na
propositura  sempre  que  a  situação  exigir,  autorizada  a contratação  de segurança  privada,
inclusive em caráter emergencial.

Na  forma  do  Substitutivo  ao  final  apresentado  que  visa  prever  a  possibilidade  da
contratação de operação delegada antes de eventual contratação privada que ficaria ainda
mais excepcional, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação.

No que  tange ao aspecto formal,  a  propositura  encontra  fundamento no artigo  37,
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.

De se ressaltar ainda que o rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do Poder
Executivo deve  ser  interpretado  restritiva  ou estritamente  (ADI  2103255-42.2020.8.26.0000,
TJSP - Órgão Especial, Rel. João Carlos Saletti, j. 27/01/21).

Nesse aspecto, cabe observar que o Judiciário vem adotando posicionamento mais
flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas
e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa.

Assim,  quando  o  projeto  se  limitar  à  fixação  de  normas  de  conteúdo  geral,
programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja
inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação
de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser
interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral, j. 29.09.2016).

Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, inciso
I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local,
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Por  interesse  local,  segundo  Dirley  da  Cunha  Junior  (In,  Curso  de  Direito
Constitucional.  2ª  edição.  Salvador:  Juspodivm,  2008,  p.  841),  entende-se,  não  aquele
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais
direto e imediato.

A propositura pretende instituir medida que se coaduna com a proteção da segurança
dos munícipes, sendo manifesto o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente
interesse local combinado com o poder de polícia do Estado.

A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros
da Câmara, conforme art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto
para  prever  a  possibilidade  da  contratação  de  operação  delegada  antes  de  eventual  e
excepcional contratação privada, bem como para adaptar a proposta à técnica de elaboração
legislativa prevista na LC 95/98:



SUBSTITUTIVO Nº /2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI nº 0549/2020

Estabelece um padrão mínimo para o efetivo de segurança em eventos públicos, no
âmbito da Cidade de São Paulo, nas condições que especifica e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A :

Art. 1º Fica estabelecido, para garantia da segurança do público presente em eventos
na Cidade de São Paulo, um padrão mínimo para o efetivo de segurança.

Parágrafo único. Este efetivo deverá ser provido de forma complementar pelo Poder
Executivo, sempre que necessário.

Art. 2º O padrão mencionado no artigo 1º será a garantia de efetivo na proporção de 1
(um) agente de segurança para cada 100 (cem) pessoas presentes em eventos ocorridos em
locais públicos.

Art. 3º Caberá ao poder executivo complementar o efetivo de segurança na proporção
do artigo 2º, sempre que a situação exigir, autorizada a contratação de operação delegada.

Parágrafo único. Caso ocorra a insuficiência de agentes, mesmo com a contratação de
operação delegada prevista no caput deste artigo, poderá haver a contratação de segurança
privada para este fim, inclusive em caráter emergencial.

Art. 4º O Poder Executivo editará normas e procedimentos para o cumprimento desta
lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24/11/2021.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/11/2021, p. 106

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0549/2020
Secretaria de Documentação Página 2 de 2
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

